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r~stado de lUato-Grosso 

Lei n~ 270,de 9 de setembro de 1 949. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder, 
una subvenção de Cr G 40.000,00, ao 
Hospital Nossa Senhora de Rosário De.§. 
te, em carater permanente. 

o GOVEI"'ADOR DO ESTimO DE MATO-GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lº - Fica autorizado o Poder Executivo a 

IMPL 
F"-_ 

'''''-

conceder uma subvenção de QUARENTA MIL CRUZEIROS (Cr $ 40.000,00), 
em caráter perr:mnente, ao Hospital Nossa Senhora de Rosário De§. 
te. 

Artigo 2º - A subvenção acima estabelecida sera em 
pregada em prestaç&o de auxílio médico e hospitalar à populaçã~ 
pobre. 

Artigo 3º - Os recursos destinados ao cumprimento 
.da presente lei, serão consignados no orçamento de 1 950. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, eo Cuiabá. 9 de setembro de 
1 949, 128Q da Independência e 61º da República. 
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